
 

 
 

 
 

APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL 
 
Os presentes documentos de prestação de contas da gerência, relativa ao ano 
financeiro de dois mil e catorze, que totaliza na receita dezoito milhões, seiscentos e 
setenta e um mil, trezentos e cinquenta e um euros e oitenta e nove cêntimos, e na 
despesa dezasseis milhões, quinhentos e doze mil, seiscentos e nove euros e quarenta 
cêntimos, foram aprovados pela Câmara Municipal de Ribeira Grande em sua reunião 
(1) ordinária, realizada no dia 9 de Abril de 2015. 

A CÂMARA, 

(2)___________________________________ 

 

   

   

   
 

 
 

 

APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 
A Assembleia Municipal de Ribeira Grande, em sua sessão (1) ordinária, realizada no 
dia 30 de abril de 2015, deliberou, como consta da respectiva acta, de harmonia com o 
disposto na alínea l) do nº 2 do artº 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, 
aprovar os documentos de prestação de contas do ano financeiro de dois mil e catorze. 
 

A MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 

                           (2) 

 

 

 
 

(1) – Ordinária ou extraordinária. 
(2) – Assinatura dos membros presentes na reunião, que devem também rubricar as 
restantes folhas que antecedem. 

 
 


